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MUNICÍPIO DE MARATÁ

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PROJETO DE LEI Nº 2.052/2022, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Autoriza a inclusão de ação no PPA 2022-2025, na LDO 2022 e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de Maratá, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso IV da Lei Orgânica do Município, pede a esta egrégia Câmara de Vereadores que aprove a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica autorizada a inclusão no PPA 2022-2025 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022 da seguinte ação:


Ampliação da Unidade Básica de Saúde.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARATÁ, 08 de fevereiro de 2022.

GISELE ADRIANA SCHNEIDER
Prefeita Municipal

Ofício nº 049/2022                                                      Maratá, 08 de fevereiro de 2022.

Senhor Presidente:

Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei que autoriza a inclusão de ação no PPA 2022-2025 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022.

A ação a ser incluída refere-se à construção da ampliação do Centro Municipal de Saúde. A área ampliada será de 144,64m², compreendendo dois itens: abrigo/garagem para veículos oficiais e área coberta frontal para uso de ambulâncias e pedestres. A área existente é de 1.025,16m², totalizando após a ampliação uma área de 1.169,80m².
A ação ora mencionada tem como objetivo melhorar a manutenção dos atendimentos e a qualidade dos serviços prestados, bem como, melhorar a manutenção dos veículos e o atendimento dos pacientes. 
Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

GISELE ADRIANA SCHNEIDER

Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor:
Vereador DIEGO DANIEL SCHU
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Nesta Cidade
ANEXO I
	DESCRIÇÃO DO PROGRAMA NO PPA
	0009-Edificações Públicas

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Ampliação da Unidade Básica de Saúde

	OBJETIVOS
	Melhorar a manutenção dos atendimentos e a qualidade dos serviços prestados.

	VALOR
	PRÓPRIOS
	VINCULADOS
	TOTAL

	
	R$ 20.299,85
	R$ 100.000,00
	R$ 120.299,85
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